
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA S ILVA

ACÓRDÃO
APELAÇÃO N. 0115534-92.2012.815.2001
ORIGEM: Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATOR: Desembargador João Alves da Silva
01  APELANTE:  Banco  Bradesco  Financiamentos  S/A  (Adv.  Wilson  Sales  Belchior  – 
OAB/PB 17.314-A)
02 APELANTE:  Elizete Gerônimo da Silva (Adv. Hilton Hril Martins Maia – OAB/PB nº 
13.442)
APELADOS: Os mesmos

APELAÇÕES.  REVISÃO  CONTRATUAL.  CAPITALIZAÇÃO 
MENSAL  DE  JUROS.  TAXA  ANUAL  SUPERIOR  AO 
DUODÉCUPLO  DA  MENSAL.  PACTUAÇÃO.  LEGALIDADE. 
JUROS  REMUNERATÓRIOS.  TAXA  PRÓXIMA  À  MÉDIA  DE 
MERCADO. AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE. DESPROVIMENTO 
DO RECURSO DO AUTOR  E  PROVIMENTO DO APELO DO 
RÉU.

- Para que se reconheça abusividade no percentual de juros, não 
basta o fato de a taxa contratada suplantar a média de mercado, 
devendo-se observar uma tolerância a partir daquele patamar, de 
modo  que  a  vantagem  exagerada,  justificadora  da  limitação 
judicial, só emergirá quando o percentual avençado exacerbar, em 
muito,  o  parâmetro  indicado  pelo  BC.  Constatando-se  que  o 
percentual  pactuado  é  pouco  superior  à  média  de  mercado, 
impositivo o afastamento da abusividade.

- "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve 
vir  pactuada  de  forma  expressa  e  clara.  A  previsão  no  contrato 
bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal 
é  suficiente  para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual 
contratada [...]". 1

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA a Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao recurso da autora 
1 STJ - REsp 973827/RS - Rel. Min. Luis Felipe Salomão – Rel. p/ o acórdão Minª. Maria Isabel Gallotti – S2 – j. 08/08/2012 - DJe 

24/09/2012.



e dar provimento ao recurso do réu, nos termos do voto do relator, integrando a decisão a 
certidão de julgamento de fl. 182.

RELATÓRIO

Trata-se de apelações interpostas por ambas as partes contra sentença 
que  julgou  parcialmente  procedentes  os  pedidos  formulados  na  ação  revisional  de 
contrato  proposta  por  Elizete  Gerônimo  da  Silva  em  desfavor  do  Banco  Bradesco 
Financiamentos S. A.

Na  sentença  atacada,  o  Juízo  a  quo reconheceu  a  ilegalidade  da 
capitalização  mensal  de  juros,  ante  a  ausência  de  pactuação  expressa.  Diante  da 
sucumbência recíproca, condenou as partes reciprocamente nas custas e em honorários, 
fixados em R$ 2.000,00, os quais ficam compensados, ressalvado o disposto no art. 12 da 
Lei nº 1.060/50 à autora.

Inconformada, recorre a instituição bancária, aduzindo, em suma, a 
legalidade da capitalização mensal de juros, eis que a autora tinha pleno conhecimento 
das cláusulas e condições previstas no contrato, sendo irrelevante a pactuação expressa. 
Pugna, outrossim, pela redução dos honorários advocatícios.

Por sua vez, a autora, em suas razões, alega estar configurada a má-fé 
diante da violação a princípios contratuais e da ciência da instituição demandada acerca 
da ilegalidade das respectivas cobranças abusivas, razão pela qual faz jus à restituição em 
dobro do que foi pago indevidamente. 

Contrarrazões devidamente apresentadas (fls. 147/159 e 161/175).

Diante  da  desnecessidade  de  intervenção  do  Ministério  Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169, §1º, 
do RITJPB, c/c o artigo 178, do Código de Processo Civil vigente.

É o relatório.

VOTO

Adianto  que deve ser  negado provimento  ao  recurso  da autora  e 
dado provimento ao do Banco demandado.

De início,  ressalte-se a possibilidade de revisão do contrato,  a fim 
verificar a legalidade das cláusulas contratuais e os valores cobrados, porquanto o pleito 
está embasado em dispositivos do Código de Defesa do Consumidor que possibilitam 
anulação de cláusulas contratuais abusivas2.

2 A circunstância de o autor ser pessoa jurídica, não descaracteriza a relação consumerista, tendo em vista ser ele o destinatário final 
dos serviços de telefonia prestados pela empresa de comunicação. (TJRJ - APL 04787514520118190001 RJ 0478751-45.2011.8.19.0001 



Nessa ordem, se as  cláusulas contratuais  não se  coadunam com o 
CDC,  poderão  ser  anuladas,  a  depender  da  comprovação  dos  argumentos,  inclusive 
quanto ao prévio conhecimento do conteúdo, sendo esta uma das hipóteses em que se 
admite anulação de cláusulas do contrato.

À luz desse entendimento, pois, é sabido que o contrato faz lei entre 
as  partes,  posto  que  legalmente  pactuado.  Contudo,  mesmo  aderindo  ao  contrato 
bancário,  não  há  qualquer  empecilho  para  a  parte  consumidora  rever  suas  cláusulas, 
mormente quando se trata de contrato de adesão, em que as disposições negociais são 
criadas unilateralmente. Nesse sentido, já se decidiu:

“O  princípio  do  pacta  sunt  servanda não  é  absoluto,  devendo  ser 
interpretado de forma relativa, em virtude do caráter público das normas 
tidas  por  violadas  no  contrato,  em  especial  o  Código  de  Defesa  do 
Consumidor, o que possibilita a revisão do contrato.3” 

Após  conciso  relato  sobre  a  possibilidade  da  revisão  contratual, 
convém registrar que conforme entendimento sedimentado do Colendo Superior Tribunal 
de  Justiça,  é  perfeitamente  possível  a  capitalização  de  juros  após  31.3.2000,  data  da 
publicação da MP n° 1.963-17, reeditada até a MP nº 2.170-36/2001, em vigência em razão 
do art. 2° da Emenda Constitucional n° 32/20014.

Para tanto, todavia, há necessidade de expressa previsão contratual, 
conforme, também, reiterada jurisprudência daquela Corte. Neste particular, o Superior 
Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que “a previsão no contrato bancário 
de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a 
cobrança da taxa efetiva anual contratada". 

A nova orientação teve sua origem no REsp 973827/RS, julgado na 
Segunda Seção em regime de recursos repetitivos (CPC, art. 543-C), cuja relatoria para o 
acórdão coube a Ministra Maria Isabel Gallotti. A decisão restou assim ementada:

“É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a 
um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação 
da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-
36/2001),  desde  que  expressamente  pactuada."  -  "A  capitalização 
dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de 
forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de 
juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para 
permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada [...]". 5

– Rel. Des. Rogério de Oliveira Souza – 22ª C. Cível – j. 04/02/2014 – DJ 26/02/2014)
3 TJMS - AC 2010.012828-2 – Rel. Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva  - Publicação: 19/05/2010.
4 REsp 603.643/Pádua Ribeiro, REsp 629.487/Fernando Gonçalves.
5 STJ - REsp 973827/RS - Rel. Min. Luis Felipe Salomão – Rel. p/ o acórdão Minª. Maria Isabel Gallotti – S2 – j. 08/08/2012 - DJe 
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No caso dos autos, o contrato prevê os valores da taxa mensal de 
juros de 1,86% (um vírgula oitenta e seis por cento) e anual no importe de 24,82%  (vinte e 
quatro  vírgula  oitenta  e  dois  por  cento),  de  forma que é  plenamente  perceptível,  por 
simples operação matemática, de que a taxa de juros anual é superior ao duodécuplo da 
mensal. Assim, não há que se falar em ausência de pactuação da capitalização mensal de 
juros.

Por fim, não tendo havido cobrança ilegal, não há que se falar em 
devolução de valores indevidamente pagos.

Assim, dou por afastadas as alegações de ilegalidade da capitalização 
mensal, razão pela qual deve ser dado provimento ao recurso do Banco demandado e, por 
outro lado, negado ao da autora. 

Invertidos  os  ônus da sucumbência,  deverá a  autora  arcar  com as 
custas  processuais  e  honorários  advocatícios,  arbitrados  em  R$  1.500,00,  ressalvada  a 
gratuidade da justiça que lhe foi deferida.

Expostas estas considerações, nego provimento ao recurso da autora 
e dou provimento ao apelo do Banco demandado para julgar improcedente a demanda. 
É como voto.

DECISÃO

A 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba decidiu, por unanimidade, negar provimento ao recurso da autora e dar 
provimento ao recurso do réu, nos termos do voto do relator.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. João Alves da Silva. Participaram do 
julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva, o Exmo. Juiz Convocado Dr. Marcos William 
de  Oliveira  (com  jurisdição  plena  para  substituir  o  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da 
Fonseca Oliveira) e o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino 
Gomes, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 13 de setembro de 2016.

João Pessoa, 15 de setembro de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


